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2019, ainda que a vigência do respectivo Edital seja superior a este pe-
ríodo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO DE SOUSA GÓES
16 de dezembro de 2020

PORTARIA Nº 76/2020/PRPPG

O  PRÓ-REITOR  ADJUNTO  DE  PESQUISA  E  PÓS-GRADUAÇÃO,  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA
(UNILA),  nomeado pela  Portaria  n°  503/2019 –  GR,  no  uso  de suas
atribuições legais,  conferidas  pela  Portaria  n°  282/2020/GR,  em seu
Art.  4º,  e  considerando:  o  Decreto  da  Presidência  da  República  nº
9.759, de 11  de abril de  2019,  e os dispositivos do Edital n°66/2020-
PRPPG.

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  n°59/2020/PRPPG que institui  a  Comissão
Avaliadora  do  Edital  n°66/2020/PRPPG,  que  trata  da  concessão  de
apoio  aos  docentes  para  a  apresentação  de  trabalhos,  em  eventos
científicos, com recursos da Fundação Araucária.

Art. 2° A Portaria n° 59/2020 – PRPPG passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  2º  Designar  os  membros  para  compor  a  Comissão
mencionada no Art. 1°: 

I – Danúbia Frasson Furtado, SIAPE 2886345, presidente; 
II – Jonatas Filipe Rodrigues Gerke, SIAPE 2232760, vice-presi-

den te; 
III – Carolina Balbi Uchôa Brasil, SIAPE 1378825; 
IV – Emanuelli de Oliveira Avila, SIAPE 2297141; 
V – Jéssica Aparecida Soares, SIAPE 2199897;”(NR)

Art.  3º Permanecem inalterados os  demais dispositivos da Portaria nº
59/2020/PRPPG.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO DE SOUSA GÓES
16 de dezembro de 2020.

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
INTERNACIONAIS

PORTARIA N° 39/2020/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS
nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, de acordo §§ 1º e 2º do art.
38  da  Lei  nº  8.112  de 11  de dezembro de 1990, tendo em vista  a
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR
publicada  no  Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;
Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20

de  maio  de  2020  e  o  que  consta  no  processo  associado  n°
23422.0014649/2020-16;
RESOLVE:

Art. 1º  Designar as servidoras abaixo relacionadas para a coordenação
referente ao Termo de Cooperação Técnica – 48/2020, celebrado com a
COORDENAÇÃO  DE  APERFEIÇOAMENTO  DE  PESSOAL  DE  NÍVEL
SUPERIOR - CAPES, CNPJ: 00.889.834/0001-08, que tem como objeto a
cooperação  entre  os  partícipes  para  execução  do  Programa  de
Demanda  Social,  segundo  as  normas  contidas  em seu  regulamento
vigente, no âmbito da Ação 0487-Concessão de Bolsas de Estudo no
Ensino Superior, integrante do Programa de Governo 5013 - Educação
Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

I.  COORDENADOR DO  CONVÊNIO: LICIANE ROLING,  ASSISTENTE  EM

ADMINISTRAÇÃO, SIAPE: 2142855;
II.  COORDENADOR  AUXILIAR  DO  CONVÊNIO:  FERNANDA  SOBRAL
ROCHA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2190919. ;

Art. 2º As atribuições das nomeadas consistem em realizar a execução
e gestão do Acordo, Plano de trabalho e demais anexos, zelando pelo
fiel cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo
com  as  especificações;  solicitar  Termo  Aditivo  quando  necessário;
apresentar  relatórios  parciais,  sempre  que  solicitados  pela  área  de
acompanhamento de convênios,  e efetuar a prestação de contas ao
final da vigência. 

Art.  3º Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  no
boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
14 de dezembro de 2020

RETIFICAÇÃO

Na Portaria PROINT N° 38/2020/PROINT que designa servidora para a
coordenação do Acordo de Cooperação Técnica, publicada Boletim de
Serviço nº 111, de 11 de dezembro de 2020, p. 19;

Onde se lê:
“Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação
referente ao Acordo de cooperação técnica – ACT 40/2020...”.

Leia-se:
“Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação
referente ao Acordo de cooperação técnica – ACT 41/2020...”.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
14 de dezembro de 2020

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA
VIDA E DA NATUREZA 

PORTARIA Nº 06/2020 /ILACVN

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E
DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 
LATINOAMERICANA, nomeado pela Portaria nº 531/2017/GR, tendo 
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 
275/2020/GR, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo 
nº23422.002619/2020-33, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria PROGRAD-UNILA nº 013/2020 de 03 de março
de 2020, publicada no Boletim de serviço nº 15 de 04 de março de
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